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PROCESSO N. 110/2020

CONTRATO N. 012/2020

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DEGRAVAÇÃO DAS SESSÕES SOLENES E AUDIÊNCIAS
PÚBLICAS QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA DE PRAIA GRANDE E A EMPRESA

AUDIOTEXT SERVIÇOS E CIA LTDA. - ME.

Aos 22 dias do mês de julho de 2020, na sede da Câmara Municipal da Estância Balneária de
Praia Grande, Praça Vereador Vital Muniz, n. 01, CNPJ/MF n° 03100645/0001-94, neste ato
representada pelo seu Presidente, Vereador EDNALDO DOS SANTOS PASSOS, brasileiro,
casado, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa AUDIOTEXT SERVIÇOS E CIA
LTDA. - ME., CNPJ/MF n.° 17.429.373/0001-85, estabelecida na Avenida Visconde de
Guarapuava, 3965, Centro, na cidade de Curitiba, neste ato representada por Jonathan Leão
Canedo da Silva, inscrito no CPF sob n° 056.787.519-99, doravante denominada CONTRATADA,
compareceram para celebrar o presente contrato, que se regerá integralmente pela Lei n. 8.666/93
e suas alterações, e têm entre si justo e contratado a prestação de serviços Degravação das
sessões solenes e audiências públicas obrigatórias na Câmara Municipal de Praia Grande,
decorrente do Processo n° 110/20, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais;

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição,
todos os elementos que compõem o processo n° 110/2020, o Termo de Referência anexo,
inclusive a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços Degravação
das sessões solenes e audiências públicas obrigatórias na Câmara Municipal de Praia Grande. O
serviço consiste na degravação simples para audiências públicas e sessões solenes que deverão
ser gravadas em áudio, sendo enviadas para posterior degravação de seu conteúdo na íntegra.

CLÁUSULATERCEIRA —A CONTRATADA deverá manter, durante a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições da regularidade perante o
INSS e FGTS,

CLÁUSULA QUARTA — A CONTRATANTE se reserva no direito de acompanhar a e
presente contrato em todos os seus termos, designando servidor público para atestar a
do mesmo, podendo solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades q
verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo determinado, serão objetos de com
à CONTRATADA, para aplicação das penalidades previstas nesta, contrato.
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